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Notifique-se, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, os(as) 
portadores(as) dos CNPJ/CPF: 13.566.809/0001-xx, 40.975.707/0001-
xx, 48.816.447/0001-xx 052.778.869-xx, 553.879.699-xx, 
08.754.795/0001-xx, 082.897.979-xx, 14.326.695/0001-xx, 
37.359.943/0001-xx, 40.302.439/0001-xx, 24.859.891/0001-
xx, 049.656.361-xx, 36.407.321/0001-xx, 38.382.447/0001-xx, 
04.273.301/0001-xx, 47.691.306/0001-xx, 80.373.053/0001-xx, 
27.331.191/0001-xx, 36.980.542/0001-xx, 45.032.371/0001-xx, 
47.600.956/0001-xx, 45.583.548/0001-xx, 30.957.459/0001-xx, 
36.073.994/0001-xx, 17.455.401/0001-xx, 12.683.699/0001-xx, 
14.911.412/0001-xx, 062.082.399-xx, 077.373.419-xx, 075.826.109-xx, 
039.851.919-xx, 39.333.258/0001-xx, 24.248.855/0001-xx,  inscritos 
(as) na operadora sob código nº 120448, 126608, 128937, 106615, 
65501, 121486, 124044, 98426,  120740, 129070,  118990, 110027, 
124168, 122661, 127892, 109100, 124907, 120006, 121101, 127817, 
128074, 126470, 116297, 128961, 128635, 124524, 122025, 118745, 
117366, 103489, 112348, 129780, 128740,  respectivamente, para que 
compareçam  à sede da Unimed de Cianorte, CNPJ nº 81.733.115/0001-
97, situada na Avenida Mato Grosso, 1335, Zona 02, Cianorte, Paraná, 
CEP 87200-300, ou entre em contato por meio do telefone (44) 3351-
2600 ,  44 9 8828-4941 ou e-mail cobranca@unimedcianorte.com.
br em horário comercial, no prazo máximo de 10 dias contados desta 
publicação.



Publicação OficialCianorte,Quinta 30 e Sexta ,31 de Maio 2024 EDIÇÃO Nº 9223 ataseeditais@tribunadecianorte.com.brtribuna_oficial@yahoo.com B-3
Companhia Melhoramentos Norte do Paraná

CNPJ nº 61.082.962/0001-21 - NIRE 41300298459
Ata da Assembleia Geral e Extraordinária Realizada em 24 de Maio 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 de maio de 2024, às 14:00 horas, na sede da Companhia 
Melhoramentos Norte do Paraná (“Companhia”), na cidade de Jussara, estado do Paraná, na Estrada 
Jussara s/nº, sala 01, Zona Rural, CEP 87230-000. 2. Convocação e Presença: Todos os acionistas 
foram devidamente convocados por meio de convocação publicada no jornal “Tribuna de Cianorte” nos 
dias 16, 17 e 18 de maio de 2024, com divulgação simultânea da íntegra do edital de convocação na 
página do referido jornal na internet, de modo que a autenticidade do edital de convocação foi 
devidamente certificada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do artigo 124 e do inciso I do artigo 289 da Lei  
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), observado 
o disposto no Artigo 11, alínea (d) do estatuto social da Companhia, estando presentes acionistas 
representando 95,62% (noventa e cinco vírgula sessenta e dois por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia.  
3. Composição da Mesa: Dr. Thiago Ferreira de Camargo Mesquita, Presidente e Sr. Antonio Paulo 
Vaz, Secretário. 4. Ordem do Dia: (a) discussão e deliberação sobre a realização da 6ª (sexta) emissão, 
pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, no 
valor total de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Debêntures”), para distribuição pública, 
sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 25, parágrafo 2º e artigo 26, inciso X, 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), com vencimento em 15 de junho de 2032 
(“Emissão”), bem como a fixação dos termos e condições da Emissão, incluindo as garantias; (b) o 
compartilhamento de alienação fiduciária de determinado imóvel de propriedade da Companhia em 
garantia da Emissão e da 3ª Emissão (conforme abaixo definido); (c) a renegociação dos termos e 
condições da 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia e, consequentemente, a celebração 
de aditamento à escritura da 3ª Emissão; e (d) caso aprovada a Emissão e a renegociação da 3ª 
Emissão, a autorização à Diretoria da Companhia para a prática de todos os atos necessários à 
efetivação da Emissão e da renegociação da 3ª Emissão. 5. Deliberações: Os acionistas presentes, 
após análise e discussão, aprovaram, por unanimidade e sem reservas, o quanto segue: (a) Aprovar a 
realização da Emissão pela Companhia, nos termos do artigo 59, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações, nos seguintes termos e condições: (i) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a 
data de emissão será aquela prevista no “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Companhia Melhoramentos Norte do Paraná”, a ser 
celebrado entre a Companhia, a Caiuá Participações em Agronegócios S.A. (“Caiuá”), a Melhoramentos 
Desenvolvimento Imobiliários Ltda. (“Melhoramentos” e, em conjunto com a Caiuá, “Fiadoras”) e o 
agente fiduciário a ser contratado no âmbito da operação como representante dos Debenturistas 
(“Agente Fiduciário”, “Data de Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (ii) Valor Total da 
Emissão: R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão; (iii) Valor Nominal 
Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (iv) Séries:  
A Emissão será realizada em série única; (v) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 200.000 
(duzentas mil) Debêntures; (vi) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, o vencimento final das Debêntures ocorrerá em 15 de junho de 2032 (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de 
resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado da totalidade das Debêntures, 
nos termos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), da 
regulamentação do CMN e da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de 
Emissão; (vii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas, a 
qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no Anúncio de Início, 
a ser divulgado nos termos do artigo 13 e 59 da Resolução CVM 160, durante o prazo de colocação das 
Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo que as Debêntures serão integralizadas 
à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação e 
procedimentos estabelecidos pela B3. Na primeira data de integralização, as Debêntures serão 
integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em 
data diversa e posterior à primeira data de integralização, a integralização deverá considerar o Valor 
Nominal Atualizado das Debêntures, em todos os casos acrescido da Remuneração (conforme abaixo 
definido), calculados pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade até a data de sua 
efetiva integralização (cada uma, uma “Data de Integralização”). A exclusivo critério do Coordenador 
Líder, as Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato 
de subscrição das Debêntures, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures 
integralizadas em uma mesma Data de Integralização; (viii) Atualização do Valor Nominal Unitário: 
O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculada de 
forma pro rata temporis por Dias Úteis a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data 
de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização 
Monetária incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, das Debêntures (“Valor Nominal Atualizado”), observada a sistemática a ser 
estabelecida na Escritura de Emissão; (ix) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios de até 9,50% 
(nove inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, conforme definidos na Escritura de Emissão, calculados de forma exponencial e cumulativa  
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos (“Remuneração”). A Remuneração utilizará base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado, Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Data de Início 
da Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração (inclusive) (conforme definido 
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração 
(exclusive), observada a sistemática estabelecida na Escritura de Emissão; (x) Pagamento da 
Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura de Emissão, na Lei 12.431 e nas demais 
legislações aplicáveis, o pagamento efetivo da Remuneração das Debêntures será feito em parcelas 
consecutivas, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro, sendo o primeiro pagamento 
em 15 de junho de 2024 e o último na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração”). O pagamento da Remuneração das Debêntures será feito pela 
Companhia aos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), de acordo com as normas e procedimentos 
da B3; (xi) Amortização: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado, na Lei 12.431 e nas demais legislações aplicáveis, o Valor Nominal 
Atualizado das Debêntures será amortizado nas datas previstas na tabela abaixo, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15 de junho de 2028, e o último na Data de Vencimento, nos termos da tabela 
abaixo:

Parcela Data de Amortização Percentual do Valor Nominal Atualizado

1ª 15/06/2028 20,0000%

2ª 15/06/2029 25,0000%

3ª 15/06/2030 33,3333%

4ª 15/06/2031 50,0000%

5ª Data de Vencimento 100,0000%

(xii) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Atualização Monetária das Debêntures e da Remuneração 
das Debêntures, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida 
aos Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não 
compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados 
pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um 
por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança 
(“Encargos Moratórios”); (xiii) Destinação de Recursos: Nos termos do artigo 2º, parágrafos 1º e 1º-B, 
da Lei nº 12.431, do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado, da Resolução do 
Conselho Monetário Nacional n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada e da Portaria do 
Ministério de Minas e Energia nº 59, de 07 de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União 
em 08 de novembro de 2022, os recursos captados pela Companhia por meio da Emissão das 
Debêntures serão integralmente utilizados para os reembolsos de gastos, despesas, dívidas ou 
custeios relacionados ao projeto de ampliação, recuperação e manutenção de áreas de cultivo de cana-
de-açúcar destinadas à produção de etanol nas Safras de 2021 e 2022 das unidades produtoras de 
titularidade da Companhia localizadas nas cidades de Jussara e Nova Londrina, no estado do Paraná; 
(xiv) Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser 
registrada sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, do artigo 26, inciso X da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob o regime de garantia firme 
de colocação para o Valor Total da Emissão, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 6ª (Sexta) 
Emissão da Companhia Melhoramentos Norte do Paraná”, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), o qual irá prever a garantia firme de colocação para o 
Valor Total da Emissão; (xv) Depósito para Distribuição Primária, Negociação Secundária e 
Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) a negociação no mercado secundário por 
meio do CETIP21- Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3;  
(xvi) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados 
pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados 
pelo escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente  
na B3; (xvii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas, a 
qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início, 
a ser divulgado nos termos dos artigos 13 e 59 da Resolução CVM 160, durante o prazo de colocação 
das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo que as Debêntures serão 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3. Na primeira data de integralização, as Debêntures 
serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada 
em data diversa e posterior à primeira data de integralização, a integralização deverá considerar o Valor 
Nominal Atualizado das Debêntures, em todos os casos acrescido da Remuneração, calculados  
pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização; 

(xviii) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das 
Sociedades por Ações, e serão posteriormente convoladas para a espécie com garantia real. Fica 
desde já autorizado pelos Acionistas da Companhia a celebração de aditamento à Escritura de 
Emissão unicamente para formalizar a convolação da espécie das Debêntures de “quirografária” para a 
espécie com “garantia real”, sem a necessidade de qualquer ato societário adicional da Companhia; 
(xix) Garantia Real: Como garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer 
obrigações principais e assessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia na Emissão das 
Debêntures, incluindo, mas sem limitação, (a) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento 
do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, da Remuneração, dos Encargos Moratórios, dos demais 
encargos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas e dos demais encargos relativos à 
Escritura de Emissão e ao Contrato de Alienação Fiduciária, conforme aplicável, quando devidos, seja 
nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão, conforme aplicável; (b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar 
assumidas pela Companhia, na Escritura de Emissão e no Contrato de Alienação Fiduciária (conforme 
abaixo definido), conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de pagar despesas, 
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao agente 
de liquidação, ao escriturador e à B3; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer 
importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização da Alienação Fiduciária 
(conforme abaixo definido), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais 
razoáveis e comprovadamente incorridos e diretamente relacionados a execução da Fiança (conforme 
abaixo definido) e a excussão da Alienação Fiduciária, nos termos dos respectivos contratos, conforme 
aplicável (“Obrigações Garantidas”), sem prejuízo da Fiança, as Debêntures contarão com alienação 
fiduciária (“Alienação Fiduciária”), de imóvel denominado “Fazenda Lagoa”, objeto da matrícula nº 
36.166 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cianorte, estado do Paraná (“Fazenda 
Lagoa”), para garantir as Obrigações Garantidas, o qual será alienado fiduciariamente nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido), observado a deliberação (b) abaixo;  
(xx) Garantia Fidejussória: Em adição à Alienação Fiduciária, para assegurar o fiel e pontual 
cumprimento das Obrigações Garantidas, as Fiadoras obrigar-se-ão, solidariamente com a Companhia, 
em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadores, codevedoras solidárias e 
principais pagadoras por todas as Obrigações Garantidas no âmbito da Emissão e da Escritura de 
Emissão, nas datas previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou 
extrajudicial, ou qualquer outra medida, nos termos dos artigos 818 e 822 do Código Civil (“Fiança”), 
conforme descrito na Escritura de Emissão; (xxi) Amortização Extraordinária: As Debêntures não 
estarão sujeitas a amortização extraordinária pela Companhia; (xxii) Oferta de Resgate Antecipado 
Total: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (i) se as Debêntures 
deixarem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431 por motivo não imputável à 
Companhia (e.g. revogação legal do benefício ou acréscimo de alíquota ou aplicação de Taxa 
Substitutiva IPCA que não atenda aos requisitos da Lei 12.431), conforme disposto na Escritura de 
Emissão; ou (ii) se o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão 
e a data do Resgate Antecipado Total seja superior a 4 (quatro) anos, nos termos da Lei 12.431, da 
Resolução 4.751 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta de Resgate 
Antecipado Total”). A Oferta de Resgate Antecipado Total será endereçada a todos os Debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para manifestar sua 
concordância ou não com o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (xxiii) Aquisição Facultativa: Após 
decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão e observado o disposto na Lei 12.431 e na 
regulamentação aplicável, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do 
respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022 e na regulamentação 
aplicável da CVM, a qualquer momento, desde que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis, adquirir Debêntures no mercado secundário: (i) por valor igual ou inferior ao 
Valor Nominal Atualizado, acrescido da Remuneração das Debêntures, devendo tal fato constar do 
relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou (ii) por valor superior ao 
Valor Nominal Atualizado, acrescido da Remuneração; (xxiv) Vencimento Antecipado: As Debêntures 
terão o seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão, 
caso em que todos os valores devidos nos termos da Escritura de Emissão se tornarão imediatamente 
exigíveis, observado eventual prazo de cura aplicável; e (xxv) Demais Características: As demais 
características e condições da Emissão e das Debêntures estão previstas na Escritura de Emissão.  
(b) Autorizar a novação da alienação fiduciária atualmente existente sobre o imóvel Fazenda Lagoa, em 
favor dos titulares das Debêntures da 3ª Emissão (conforme abaixo defindo) da Companhia 
(“Debenturistas da 3ª Emissão”), mediante o seu cancelamento e subsequente constituição de nova 
alienação fiduciária, para que passe a garantir, simultaneamente, as Obrigações Garantidas, nos 
termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel”, a ser celebrado entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas da 6ª Emissão e dos Debenturistas 
da 3ª Emissão (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (c) Autorizar a renegociação de determinados 
termos e condições da 3ª emissão de debêntures da Companhia, emitidas nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia Melhoramentos 
Norte do Paraná”, celebrado em 08 de novembro de 2019 (“Escritura da 3ª Emissão”, “3ª Emissão” e 
“Debêntures da 3ª Emissão”, respectivamente), por meio da celebração do “Segundo Aditamento ao 
Instrumento Particular de Escritura da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em 
Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia 
Melhoramentos Norte do Paraná” (“Aditamento à Escritura de Emissão da 3ª Emissão”) para alteração 
de termos e condições, de forma que as Debêntures da 3ª Emissão passarão a vigorar com as 
características descritas abaixo. Para fins deste item (b), todos os termos iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente definidos nesta ata terão o significado que lhes foi atribuído na Escritura da  
3ª Emissão: (i) Amortização: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 3ª Emissão, de resgate antecipado total 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, na Lei 12.431 e nas demais legislações aplicáveis, o Valor 
Nominal Atualizado das Debêntures da 3ª Emissão, a partir da renegociação, será amortizado nas 
datas previstas na tabela abaixo, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de junho de 2027, e o 
último na Data de Vencimento, nos termos da tabela abaixo:

Data de Amortização Percentual do saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado a ser amortizado

15 de junho de 2027 16,8966%

15 de junho de 2028 20,0000%

15 de junho de 2029 25,0000%

15 de junho de 2030 33,3333%

15 de junho de 2031 50,0000%

Data de Vencimento das Debêntures 
da 3ª Emissão

100,0000%

(ii) Juros Remuneratórios: Diante da renegociação, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 3ª Emissão incidirão Juros Remuneratórios correspondentes a até 9,50% (nove inteiros 
e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, no 
período compreendido entre 15 de junho de 2024 (inclusive) e a Data de Vencimento. (iii) Pagamento 
da Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 3ª Emissão, de resgate 
antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura da 3ª Emissão, 
na Lei 12.431 e nas demais legislações aplicáveis, o pagamento efetivo da Remuneração das 
Debêntures da 3ª Emissão será feito em parcelas consecutivas, no período compreendido entre 15 de 
junho de 2024 (inclusive) e a Data de Vencimento, os Juros Remuneratórios serão pagos 
semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, sendo o 
primeiro pagamento realizado em 15 de junho de 2024 e o último na Data de Vencimento (cada uma 
dessas datas uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). (iv) Prazo e Data de Vencimento: 
O vencimento final das Debêntures ocorrerá em 15 de junho de 2032, ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 3ª Emissão, de resgate 
antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado da totalidade das Debêntures da  
3ª Emissão, nos termos da Lei nº 12.431 e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura da  
3ª Emissão; e (v) Vencimento Antecipado: As Debêntures da 3ª Emissão terão o seu vencimento 
antecipado declarado nas novas hipóteses a serem previstas no Aditamento à Escritura da 3ª Emissão, 
caso em que todos os valores devidos nos termos da Escritura da 3ª Emissão se tornarão imediatamente 
exigíveis, observado eventual prazo de cura aplicável. (d) Autorizar a Diretoria da Companhia ou 
eventuais procuradores a praticar todo e qualquer ato necessário para efetivar as deliberações 
consubstanciadas acima, incluindo, mas não se limitando a: (i) celebração de todos os documentos da 
Emissão, incluindo a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Alienação 
Fiduciária, o aditamento à Escritura de Emissão unicamente para formalizar a convocação da espécie 
das Debêntures de “quirografária” para a espécie “com garantia real” e demais documentos da Emissão 
e o Aditamento à Escritura da 3ª Emissão, de acordo com as condições determinadas por esta 
Assembleia Geral Extraordinária e outras que os acionistas entendam necessárias, podendo referidos 
documentos serem firmados na forma do Artigo 14 do estatuto social da Companhia; (ii) negociar todos 
os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta, inclusive contratação dos 
sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre 
outros, dos seguintes prestadores de serviços: (a) Coordenador Líder; (b) assessores jurídicos;  
(c) agente de liquidação e escriturador; (d) Agente Fiduciário; e (e) eventuais outras instituições, 
fixando-lhes os respectivos honorários; (iii) aprovação e assinatura de todos e quaisquer demais 
documentos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta, inclusive para fins de publicação e o 
registro dos documentos de natureza societária e o documento de garantia das Debêntures perante os 
órgãos competentes, incluindo o registro na B3 e quaisquer medidas junto a outros órgãos ou 
autarquias nos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da 
Emissão; e (iv) ratificar todos os atos já praticados e todos e quaisquer documentos até então assinados 
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Emissão e da Oferta. Por fim, 
fica autorizada a lavratura da presente ata em forma sumária, bem como sua publicação nos termos da 
Lei das Sociedades por Ações. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada 
e, depois de lida e aprovada, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes.  
Jussara/PR, 24 de maio de 2024. Assinam a Ata: Dr. Thiago Ferreira de Camargo Mesquita, Presidente; 
Sr. Antonio Paulo Vaz, Secretário; Caiuá Participações em Agronegócios S.A. (Sr. Gastão de Souza 
Mesquita e Sr. Antonio Paulo Vaz), Sr. Gastão de Souza Mesquita, Sr. Antonio Paulo Vaz, Sr. Gastão de 
Souza Mesquita Filho, Sr. Thiago Ferreira de Camargo Mesquita e Sr. Christiano Ferreira de Camargo 
Mesquita. Mesa: Presidente - Dr. Thiago Ferreira de Camargo Mesquita; Secretário - Sr. Antonio Paulo 
Vaz. JUCEPAR - Certifico o Registro em 24/05/2024 sob nº 20243709544. Protocolo: 243709544 de 
24/05/2024. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

Companhia Melhoramentos 
Norte do Paraná

CNPJ nº 61.082.962/0001-21 - NIRE 41.300.298.459
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Companhia Melhoramentos Norte do Paraná (“Companhia”) 
a participar, em primeira convocação, da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, que 
se realizará no dia 11 de junho de 2024, às 14:00 horas, no prédio da sede da Companhia, localizada 
na cidade de Jussara, estado do Paraná, na Estrada Jussara s/nº, sala 01, Zona Rural, CEP 87230-000, 
com a seguinte ordem do dia: “Assembleia Geral Ordinária: (a) Prestação de contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de 
março de 2024 e destinação do resultado; e (b) Fixação dos honorários globais dos membros da Diretoria 
da Companhia. Assembleia Geral Extraordinária: (a) Aumento do capital social da Companhia mediante 
a incorporação de saldo de reservas de lucros; (b) Proposta de cancelamento das ações mantidas em 
tesouraria na data da Assembleia Geral, sem a redução do capital social da Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 5º do estatuto social vigente; (c) Consolidação do Estatuto Social;  
(d) Proposta de aquisição de ações de emissão da Companhia pela própria Companhia, para manutenção 
em tesouraria e posterior cancelamento, nos termos do art. 30 da Lei nº 6.404/76, condicionada à 
aprovação pela Assembleia Geral da Companhia”; e (d) Retificação do caput do item “5(c)” da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 24 de maio de 2024 (“AGE 24/05/2024”), para correção 
de erro imaterial na nomenclatura do Aditamento à Escritura da 3ª Emissão (conforme definido na AGE 
24/05/2024), bem como a ratificação de todas as demais deliberações da AGE 24/05/2024 e de todos os 
demais atos já praticados pela Companhia relacionados a esta deliberação.

Jussara-PR, 29 de maio de 2024
A Diretoria
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